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EXTRATO DE JULGAMENTO 
FASE DE PROPOSTA DE PREÇO 

TOMADA DE PREÇO N° 0712220223-TP 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Quixeramobim torna 

público o resultado do julgamento da fase de Propostas de Preço da TOMADA 

DE PREÇO N° 0712220223-TP. Após análise dos documentos de Propostas 

de Preços, foi classificada as propostas das empresas:1° CONSTRUVASP 

CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA - R$ 299.510,71; 21  TECTA 

CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - R$ 302.679,13 Assim a Comissão 

Permanente de Licitação declara vencedora a empresa CONSTRUVASP 

CONSTRUCOES & SERVICOS LTDA com o valor global de R$ 299.510,71 

(duzentos e noventa e nove mil quinhentos e dez reais e setenta e um 

centavos). Portanto fica aberto o prazo recursal, conforme preceitua o artigo 

109, inciso 1, letra b, da Lei Federal N° 8.666/93. Maiores Informações, na sede 

da Comissão de Licitação com endereço Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - 

CEP 63.800-000 - Quixeramobim - Ce no horário de 08:00h às 12:00h ou pelo 

site www.tce.ce.gov.br/licitacoes.JOSE  MAC DOWEL TEIXEIRA AZEVEDO 

NETO - PRESIDENTE DA CPL DO MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM. 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA 

A ser publicado no próximo dia útil 

Jornal O Estado 
DOE CE 
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STJ amplia prazo 
para vítima de abuso 
buscar indenização 

N'Ti' AGÊNCIA unesli 

TRE-CE segue adotando medidas de ampliação do atendimento ao(à) cidadáo(ã( em todo o Estado 

Uma decisão da Quar-
ta Turma do STJ (Superior 
Tribunal de Justiça) pode 
permitir um prazo maior 
para vitimas de abuso sexual 
na infância ou adolescência 
buscarem indenização con-
tra o agressor. 

Os ministros decidiram 
por unanimidade, que, no 
caso de abuso sexual durante 
a infância ou a adolescência, 
o prazo prescricional da ação 
não começa a correr automati-
camente quando avilima atin-
ge a maioridade, aos 18 anos. 
O colegiado vê como necessá-
rio considerar o momento em 
que ela adquiriu total cons-
ciência dos danos em sua vida. 

Ocaso de uma mulher que 
ajuizou ação de danos morais 
e materiais contra o padrasto, 
afirmando que sofreu abusos 
sexuais na infância, foi dis-
cutido pelos magistrados. Ela 
disse que, apesar dos abusos 
terem ocorrido entre seus 11 
e 14 anos, só aos 34 unos as 
memórias dos fatos passaram 
a lhe causar crises de pânico e 
dores no peito. 

Ouízo entendeu que o pra-
zo de prescrição, que é de três 
anos para esse tipo de ação, 
deveria ser contado a partir do 
momento em que autora atin-
giu a maioridade civil. Corno 
a ação só foi ajuizada mais de 
15 anos após o vencimento do 
prazo, foi declarada a prescri-
ção e a decisão foi mantida 
pelo TJSP (Tribunal de Justiça  

de São Paulo). 
O relator do recurso no 

STJ, ministro Antonio Car-
los Ferreira, observou que, 
embora os danos latimos 
do abuso sexual sejam per-
manentes, sua manifesta-
ção pode variar ao longo 
do tempo, como resposta a 
diferentes eventos ou está-
gios da vida da vitima. Ele 
apontou que, muitas vezes, a 
vitima tem dificuldade para 
lidar com as consequências 
psicológicas do abuso e pode 
levar anos, ou mesmo déca-
das, para reconhecer e pro-
cessar plenamente o trauma 
que sofreu. 

Para o relator, não há como 
exigir da vitima de abuso se-
xual na infância nona adoles-
cência que tome uma atitude 
para buscar a indenização no 
reduzido prazo de três anos 
após atingir a maioridade ci-
vil. Segundo ele, em razão 
da complexidade do trauma 
causado pelo abuso, é possível 
que, ao atingir a maioridade, a 
vítima ainda não tenha total 
consciência do dano sofrido 
nem das consequências que o 
fato poderá trazer à sua vida. 

Segundo o ministro, é im-
prescindível conceder à vitima 
a oportunidade de comprovar 
o momento em que constatou 
os transtornos decorrentes do 
abuso sexual, a fim de estabe-
lecer o termo inicial de con-
tagem do prazo de prescrição 
para a reparação civil. 

O prazo para o eleitor so-
licitar a emissão do primei-
ris título, atualizar os dados 
cadastrais, regularizar a 
situação com a Justiça Elei-
toral, ou até mesmo pedir 
transferência de domicílio 
eleitoral, terminará em 8 
de maio. Além disso, a data 
é limite para quem precisa 
cadastrar gratuitamente a 
biometria no cartório elei-
toral mais próximo. 

Após essa data, o cadastro 
eleitoral estará fechado para 
a organização das eleições 
municipais deste ano. Caso 
a situação do eleitor esteja 
irregular, ele não poderá vo-
tar nas eleições de 6 de outu-
bro, no primeiro turno, que 
elegerão prefeitos, vice-pre-
feitos e vereadores em mais 
de 5.5 mil municípios do 
país, com exceção do Distri-
to Federal, que não tem elei-
ções municipais. O cadastro 
somente será reaberto após 
as eleições, em novembro 
deste ano. 

Além de não poder votar, 
o eleitor que não estiver em 
dia com as obrigações ele!-
torrais pode ter dificuldades 
para emitir documentos 
como passaporte, fazer ma-
triculas em universidades, 
tomar posse em cargos pú-
blicos ou receber benefícios 
sociais dia governo. 

Porém, o TSE esclare-
ce que mesmo que si eleitor 
que não tenha a biometria 
cadastrada na Justiça Elei-
toral poderá votar normal-
mente no pleito deste ano. A 
biometria tem o objetivo de 
garantir maior segurança as) 
processo eleitoral e, assim, 
evitar que um cidadão viste 
no lugar de outro. No mo-
mentis do voto, a biometria 
ainda agiliza a detecção de 
eleitoras e eleitores na zona 
eleitoral porque funciona 
como mais de um registro 
no cadastro eleitoral. 

Justiça Eleitoral 
O eleitor deve entrar em 

contato com o Tribunal Re-
gional Eleitoral (TRE) do 
respectivo estado ou ir à uni-
dade da Justiça Eleitoral mais 
próxima de sua residência 
com os documentos necessá-
rios, conforme cada caso. 

Para tirar o titulo pela 
primeira vez, o futuro elei-
tor deve comparecer pes-
soalmente ao cartório dci  

toral para realizar a coleta 
da biometria, portando um 
documento de identifica-
ção, preferencialmente com 
foto, como a carteira de 
identidade ou a certidão de 
nascimento, ou certidão de 
casamento. A pessoa do gé-
nero masculino que solici-
tar seu primeiro titulo deve 
obrigatoriamente apresen-
tar o certificado de alista-
mento militar. 

Se o atendimento for para 
transferência de domicilio 
eleitoral, a pessoa deve levar 
ainda o comprovante de re-
sidência ou de vinculo com 
o município no qual deseja 

votar, que podem ser tam-
bém: afetivo, familiar, pro-
fissional, comunitário ou de 
outra natureza que justifi-
que a escolha da localidade. 

TRE Ceará 
(.em ri fechamento do 

cadastro eleitoral em 8 de 
maio, o Tribunal Regional 
Eleitoral do Ceará (TRE-
-CE) segue adotando medi-
das de ampliação do atendi-
mento ao(à) cidadão(ã) em 
todo o Estado. Neste senti-
do, em razão do mutirão que 
ocorre em Fortaleza desde o 
último dia 22 de abril, foi 
instalado mais um posto  

de serviços, localizado no 
North Shopping Jóquei, no 
bairro Jóquei Clube. 

Além disso, as atividades 
do mutirão na capital foram 
estendidas para o fim de se-
mana. Com  atendimentos 
á neste sábado e domin-
go, dias 27 e 28 de abril, a 
população poderá acessar 
is serviços da Justiça Elei-
toral especificamente em 
quatro locais,sendo eles os 
shoppings North Shopping 
Jóquei, RioMar Papicu, Rio-
Mar Kennedy e Giga MalI. 

Redes sociais 
Para lembrar os com-

promissos eleitorais, desde 
domingo (28), o Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE), 
em parceria com a empresa 
Meta, tem divulgado infor-
mações ao eleitorado nas 
redes sociais tnstagram e Fa-
cebook com a hashtag OTitu. 
loNaMão: sossego na eleição! 

Um aviso direciona os 
usuários aos canais oficiais 
de comunicação da Justiça 
Eleitoral, nos quais há de-
talhes sobre documentação 
necessária, prazo para re-
gularização e instruções de 
como obter o titulo, além de 
outros serviços oferecidos às 
cidadãs e aos cidadãos. A es-
tratégia faz parte do Progra-
ma Permanente da Justiça 
Eleitoral de Enfrentamento 
O Desinformação. ,MAIS CONTEÚDO ACESSE 

www.osntadoc.com.br  

Prazo para tirar título de 
eleitor termina dia 8 de maio 
No Ceará, o Tribunal Regional Eleitoral está fazendo um mutirão e ampliou 
os locais de atendimento para os eleitores com plantão no fim de semana 

MUTIRÃO TRE-CE 

North Shopping Jóquei 
Endereço: As. Lineu Machado, n.' 419, Praça de Alimentação 
(Piso 3( - Jóquei Clube 
Horário; segunda a sesta, das 10h às 10h 1 sábado, das 10h 
às 16h 1 domingo, das 11h às 16h 

Shopping Riomar Kennedy 
Endereço: Ao. Sargento Herminin Sampaio, n.' 3100, Praça 
de Central (Piso Li) - Presidente Kennedy 
Horário: segunda a sexta, das 8h às 178 1 sábado e domingo, 
das 8h às 1411 

Shopping Riomar Fortaleza 
Endereço: Rua Desembargador Lauro Nogueira, o.' 1500, 
Espaço de Eventos (Piso L2( - Papico 
Horário; segunda a sesta, das Oh ás 17h 1 sábado e domingo. 
das 8h às 10 

Shopping Giga MalI 
Endereço: R. José Hipólito, n.' 264. Praça Central (Térreo) 
Meosejana 
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para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos da Entidade. Avaliamos a adequação das 
políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. Concluímos sobre a 
adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 
atenção cm nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 
demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 

evidências de auditoria obtidas até a data de nosso retatór 
ou condições futuras podem levar a Entidade a não 
continuidade operacional. Avaliamos a apresentação 
conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as d 
demonstrações contábeis representam as correspondente 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresenta 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 
trabalhos. São Paulo - SP, 03 de abril de 2024. Audisa Auditores Associados 
- CRC/SP 2SP 024298/0-3. Ivan Roberto dos Santos Pinto Júnior - 
Contador CRC/RS 058.252/0-1. CVM 7.710/04 - CNAI-RS-718 

01 
01 

se as 

o 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Horizonte - Extrato do 1° Termo Aditivo ao Contrato n° 2023.04.28.1. Partes: Prefeitura Municipal de 
Horizonte, através da Secretaria Municipal de Educação - FME e a Empresa 7SERV Gestão de Beneficios EIRELI. Fundamento Legal: O Presente Termo 
de Contrato tem origem do Processo administrativo de Adesão N° 2023.04.24.1, advindo da Ata da Registro de Preços W. 01.008/2022.01, oriunda do 
Pregão Eletrônico N°. 01.008/2022PERP, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666, de 21/06/1993, e da Lei Federal N° 10.520/02 e Decretos Federais 
7892/2013 e 9488/2018. Este aditivo fundamenta-se no Art. 57, inciso 11, § 2°, da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações, e nos termos do mencionado contrato, 
conforme parecer jurídico da PGM. Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de gerenciamento de sistema 
informatizado e integrado com utilização de cartões magnéticos microprocessados e/ou com Chip, ou tecnologia similar, para fornecimento e reposição de 
peças (baterias, acessórios em geral, peças em geral para manutenção preventiva e corretiva na rede de estabelecimentos credenciadas da contratada, para 
atender a atual frota de veículos e outros que porventura forem adquiridos durante a vigência do Contrato, pertencentes à Secretaria de Educação - FME da 
Prefeitura Municipal de Horizonte/CE. Objeto do Aditivo: Fica prorrogado o prazo do contrato por 12 (doze) meses, nos termos do Art. 57, inciso II, § 2°, da 
Lei n°8.666/1993 e suas alterações, e nos termos do mencionado contrato, tendo Vigência a partir de 31 de dezembro de 2023 até 31 de dezembro de 2024.. 
Disposições Gerais: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato, não especificamente modificado neste termo de Aditivo. Data do Aditivo: 28 
de dezembro de 2023. Signatários: Rita de Cássia Martins Enéas Moura e Francisco Evandro de Souza Júnior. 

*** *** *** 

Prefeitura Municipal de Quixeramobim/CE - Aviso de Licitação Concorrência Eletrônica, N° 2407042301 -CE O Agente de Contratação da torna público, 
para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 16/05/2024, às 09h, horário de Brasília/DF, estará realizando licitação, cujo objeto: Recuperação 
de estradas vicinais em revestimento primário em diversas estradas - no trecho da CE 060 ao Distrito de Algodões/Sede a localidade de Pontal Alegre e 
Nenelândia a Berilândia, conforme Contrato de Repasse N° 94332 1/2023/MIDRICAIXA e PT N° 036228-2023, firmado com o Ministério da Integração 
e Desenvolvimento Regional e o município, o qual encontra-se na íntegra na sede da comissão de licitação, situada a Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707, 
Centro, Quixeramobim/CE; no endereço eletrônico www.bll.org.br  "Acesso Identificado no link - acesso público". Maiores Informações: no endereço 
citado, no horário de 08h às 12h ou no site https://www.quixeramobim.ce.gov.br/,  ou no site https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes/  ou no site Portal Nacional 
de Compras Pública. Jose Mac Dowel Teixeira Azevedo Neto. 

*** *** *** 

Prefeitura Municipal de Quixeramobim/CE - Aviso de Licitação Concorrência Eletrônica N° 2407041 101-CE. O Agente de Contratação, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 16/05/2024, às 09h, horário de Brasília/DF, estará realizando licitação, cujo objeto: Serviços de 
pavimentação asfáltica (CBUQ), em ruas diversas no município, conforme MAPP N°2029 e Termo de Convênio N°04/2024, firmado com a Superintendência 
de Obras Públicas do Estado do Ceará - SOP e a Prefeitura, o qual encontra-se na íntegra na sede da comissão de licitação, situada a Rua Monsenhor Salviano 
Pinto, 707, Centro, Quixeramobim/CE; no endereço eletrônico www.bll.org.br  "Acesso Identificado no link, acesso público". Maiores Informações: no 
endereço citado, no horário de 08h às 12h ou no site https://www.quixeramobim.ce.gov.br/,  ou no site https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes/ou  no site Portal 
Nacional de Compras Pública. Jose Mac Dowel Teixeira Azevedo Neto. 

*** *** *** 

Prefeitura Municipal de Quixeramobim - O Presidente da Comissão de Licitação, torna público o Resultado do Julgamento da Fase de Propostas de Preço 
da Tomada de Preço N° 071 2220223-TP. Após análise dos documentos de Propostas de Preços, foi classificada as propostas das empresas: 1° Construvasp 
Construções & Serviços Ltda, R$ 299.510,71; 2° Tecta Construções e Serviços Ltda, R$ 302.679,13 Assim a Comissão Permanente de Licitação declara 
vencedora a empresa Construvasp Construções & Serviços Ltda com o valor global de R$ 299.510,7 1. Portanto fica aberto o prazo recursal, conforme 
preceitua o artigo 109, inciso 1, letra b, da Lei Federal N° 8.666/93. Maiores Informações, na sede da Comissão de Licitação com endereço Rua Monsenhor 
Salviano Pinto, 707, CEP 63.800-000, Quixeramobim/CE no horário de 08h às 12h ou pelo site www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Jose Mac Dowel Teixeira 
Azevedo Neto. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Canindé - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N°. 009/2024-PE-SRP. O Município de Canindé-CE - 
toma público para conhecimento dos interessados que a partir do dia 30 de abril de 2024 às 10h (horário de Brasília), através do site: www.bllcompras.org.br  
- "Acesso Identificado no link específico", em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas 
de preços, encerrando no dia 14 maio de 2024 às 08h (horário de Brasília) o procedimento de recebimento de propostas. A partir das 08h (horário de Brasília) 
do dia 14 de maio de 2024 dará início a abertura das propostas, e, em seguida, a partir das 08h30min iniciará a formalização de lances e documentos de 
habilitação da licitação modalidade Pregão Eletrônico Y 009/2024-PE-SRP, cujo objeto é o Registro de Preços visando futuras e eventuais aquisições de 
materiais elétricos, hidráulicos, ferragens, pinturas e outros para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Canindé-CE, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência constante do Anexo 1 do Edital, o qual encontra-se disponível no endereço eletrônico acima. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Amontada - Aviso de Licitação. O Secretário de Educação da Prefeitura de Amontada toma público, para 
conhecimento dos interessados que no próximo dia 17 de Maio de 2024, às 09h00min, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Eletrônico para 
Registro de Preços n° 26.04.01/2024.05/SRP, para o seguinte objeto: Registro de Preços visando futuras e eventuais serviços de manutenção e recuperação 
de mesas e cadeiras escolares pertencentes as Escolas Públicas Municipais para atender as demandas da Secretaria de Educação do Município de Amontada o 
qual encontra-se na íntegra na Sede da CPL, no horário de 8h00min às 1 2h00min e no site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no endereço eletrônico: 
http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes,  ainda, www.bllcompras.org.br. Amontada/CE, 29 de Abril de 2024. Jerffson Bruno Oliveira. Secretário de 
Educação. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Consórcio Público de Manejo dos Resíduos Sólidos da Região Metropolitana B - CPMRS/RMB - Aviso de Julgamento de 
Propostas de Preços - Tomada de Preços N.° 01.001/2023-TP - CPMRS. A Comissão da Cel da CPMRS/RMB de Pacajus - CE - torna público para 
conhecimento dos interessados que foi realizado julgamento das propostas de preços da presente Licitação, cujo Objeto é a Contratação de empresa para a 
construção da central Municipal de Resíduos Sólido - CMRS do Município de Maranguape/CE. Após analise das Propostas de Preços, a Presidente declara 
Classificadas: Tomaz construções LTDA; Vitoriano Projetos e Serviços LTDA; Uno Incorporações LTDA; Arcturo Construções e Serviços LTDA; WU 
Construções e Serviços LTDA; Abrav Construções Serviços Eventos e Locações LTDA - EPP; Rafael Andrade de Sousa Veiculos - ME; Feitosa Engenharia 
e Locações e 31) Construções LTDA. Desclassificada: Nenhuma. Empresa vencedora: Feitosa Engenharia e Locações no Valor Global de R$ 829.685,5 1. 
A partir desta publicação fica aberto o prazo recursal, na forma do Artigo 109, 1, b, da Lei N° 8.666/93. As informações completas sobre o Julgamento das 
propostas de preços constam nos autos do Processo Licitatório, estando os mesmos a disposição para vistas. Rosicléia da Silva Magalhães - Presidente da 

CEL da CPMRS/RMB. Pacajus - CE, 29/04/2024. 

*** *** *** 


